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*PROJETO DE LEI N.º 2.152, DE 2015 
(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 
Altera o § 3º do art. 6º da Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989, que 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, atualiza os valores das 
multas trabalhistas, amplia sua aplicação, institui o Programa de 
Desenvolvimento do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho e dá 
outras providências, para tornar obrigatória a dupla visita no caso de 
estabelecimentos rurais. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 6º da Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 

1989, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, atualiza os valores das 

multas trabalhistas, amplia sua aplicação, institui o Programa de Desenvolvimento 

do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho e dá outras providências, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º........................................................................ 

.............................................................................................................. 

§ 3º Será observado o critério de dupla visita nas 

empresas com até dez empregados e em qualquer estabelecimento rural, 

salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado, 

anotação de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

....................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há discussões em torno da aplicabilidade do critério da dupla 

visita na zona rural. Tais divergências decorrem do fato de existir legislação própria 

a regular o trabalho rural que é omissa quanto à aplicabilidade do instituto aos 

empregadores rurais. 

A alteração feita pela Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989, 

também não foi expressa ao mencionar que é obrigatório se aplicar a dupla visita 

aos empregadores rurais. Ela se limitou a falar em empregadores com menos de 

dez empregados. Para nós parece óbvio a existência de empregadores rurais com 

menos de dez empregados, mas não são incomuns os casos de inspeções feitas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego que culminam em aplicações de autos de 

infração sem aplicar o critério da dupla visita. 

Para explicitar a aplicabilidade da dupla visita é que propomos 

alterar o artigo 6º, § 3º, da Lei citada. Optamos, no entanto, por preservar os critérios 

de inaplicabilidade do instituto nas hipóteses de falta de registro de empregado, 

anotação de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social e na ocorrência de 

fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
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Pelo exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Parlamentares para 

a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2015.  

Deputado LÚCIO MOSQUINI 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

atualiza os valores das multas trabalhistas, 

amplia sua aplicação, institui o Programa de 

Desenvolvimento do Sistema Federal de 

Inspeção do Trabalho e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O valor das multas não recolhidas no prazo previsto no § 3º do art. 636 da 

CLT será atualizado monetariamente pelo BTN Fiscal, acrescido de juros de mora de um por 

cento ao mês calendário, na forma da legislação aplicada aos tributos federais, até a data do 

seu efetivo pagamento.  

§ 1º Não será considerado reincidente o empregador que não for novamente 

autuado por infração ao mesmo dispositivo, decorrido dois anos da imposição da penalidade.  

§ 2º A fiscalização, a autuação e o processo de imposição das multas reger-se-ão 

pelo Título VII da CLT.  

§ 3º Será observado o critério de dupla visita nas empresas com até dez 

empregados, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado, 

anotação de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social e na ocorrência de fraude, 

resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 4º Na empresa que for autuada, após obedecido o disposto no parágrafo anterior, 

não será mais observado o critério da dupla visita em relação ao dispositivo infringido.  

 

Art. 7º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento do Sistema Federal de 

Inspeção do trabalho, destinado a promover e desenvolver as atividade de inspeção das 

normas de proteção, segurança e medicina do trabalho.  

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho estabelecerá os princípios norteadores do 

Programa que terá como objetivo principal assegurar o reconhecimento do vínculo 

empregatício do trabalhador e os direitos dele decorrentes e, para maior eficiência em sua 
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operacionalização, fará observar o critério de rodízios dos agentes de Inspeção do Trabalho na 

forma prevista no Regulamento da Inspeção do Trabalho.  

§ 2º O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei nº 2.357, de 28 

de agosto de 1987, com as alterações introduzidas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 

2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido aos servidores pertencentes às seguintes 

funcionais integrantes do Grupo Outras Atividades de Nível Superior (NS 900), instituído na 

conformidade da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970:  a) Fiscal do Trabalho - Códigos 

NS-933 e LT-NS-933;   

 b) Médico do Trabalho - Códigos NS-903 e LT-NS-903, quando no efetivo 

exercício de funções de inspeções de medicina do trabalho;   

 c) Engenheiro - Códigos NS-916 e LT-NS-916, quando no efetivo exercício de 

funções de inspeção da segurança do trabalho; e   

 d) Assistente Social - Códigos NS-930 e LT-NS-930, quando no efetivo exercício 

de funções de inspeção do trabalho das mulheres e menores.   

§ 3º À gratificação de que trata o parágrafo anterior será atribuída até o máximo 

de 2.800 pontos por servidor correspondente cada ponto a 0,285% do respectivo vencimento 

básico, mediante ato do Ministro de Estado do Trabalho, que fixará a pontuação 

proporcionalmente à jornada legal de trabalho das referidas categorias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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